
Lei nº 295/2009

Data: 19.03.2009

Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a 
conceder benefícios na área de transportes, para 
os  casos  adiante  especificados  e  dá  outras 
providências.

A Câmara Municipal de Vereadores, aprovou, e eu,  Leila Aparecida da Rocha, 
Prefeita de São Jorge D’Oeste - PR, sanciono a seguinte:

LEI

Art.  1º.  Fica o Poder Executivo  Municipal  autorizado a  efetuar,  com veículos 
públicos ou através de terceiros, o transporte de pessoas, dentro e fora do Município, 
entidades  ou outros grupos,  como abaixo especificado,  e,  em especial  nos seguintes 
casos:

I -  de falecimento de parente, até o 3º grau, desde que seus familiares residam, 
comprovadamente, no Município de São Jorge D’Oeste;

II -  de integrantes de clubes de serviços, equipes esportivas, entidades e demais 
associações e ou grupos de pessoas que, de uma forma ou outra, possam representar o 
Município;

Art.  2º.  Em  havendo,  necessidade  da  contratação  de  terceiras  pessoas  e  ou 
empresas  para  o  transporte,  objeto  desta  Lei,  a  contratação  deverá  ser  concretizada 
através do competente procedimento licitatório;

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Jorge D’Oeste - 
PR, aos dezenove dias do mês de março do ano de dois 
mil e nove, 45º ano de emancipação.

Leila da Rocha
Prefeita


